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       RESOLUÇÃO Nº. 202 DE 24 DE AGOSTO DE 2017. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº 86/2017 da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:  

 

 

Aprovar o Relatório final de Projeto de Ensino de Graduação, sem ônus, 

conforme segue: 

 

Título do PEG Coordenador 
Unidade 

Proponente 

Período de 

realização 

Grupo de discussão: temas em 

economia 

Prof.ª Adriana Kirchof de 

Brum 

FADIR 01/08/2016 

a 

01/05/2017 

 

 

 

 

 

Prof.ª Liane Maria Calarge 

Presidente 

 


